
 
 
 
 
 
 

PATRICIA GOMES RAMOS MEDEIROS 
Chefe de Divisão 

 
ENIS GORDIN 

Presidente da Câmara 
 

Guarapari, 22 de junho de 2020.

DE: Presidência
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 322/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 22/2020

Autoria:

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Ementa: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE ABONO POR
DESEMPENHO DO ÍNDICE DA EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB) AOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade

Ação realizada: Proposição Admitida
Descrição:

Para inclusão em pauta!

Próxima Fase: Incluir em Pauta
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